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REQUERIMENTO  
(Do Sr. Efraim Filho e outros) 

Requer seja ratificada por este Colegiado 
a indicação do Presidente para 
representar a CSPCCO no Fórum 
Legislativo de Segurança Pública, em 
Belo Horizonte - MG. 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos temos do artigo 41, inciso XV, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, seja ratificada pelo Plenário a designação do 

Presidente desta Comissão, Deputado Efraim Filho, para representá-la no Fórum 

Legislativo de Segurança Pública, a realizar-se no próximo dia 25 de junho, na 

cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais. Para tanto, requeiro que as despesas 

com passagens aéreas e diárias sejam custeadas pela verba institucional da 

Comissão. 

JUSTIFICATIVA 

O Fórum Legislativo de Segurança Pública, promovido pela 

Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais e composto por 

representantes das comissões de segurança pública das assembleias 

legislativas, tem por finalidade promover a discussão permanente entre os 

legislativos estaduais, com vistas a estreitar vínculos entre as diversas comissões 

de segurança dos Estados, promover o intercâmbio entre esses órgãos, estudar 

propostas de aprimoramento das políticas de segurança pública e acompanhar as 

propostas nacionais de revisão da legislação aplicável à defesa social. 

Diante da inegável importância da iniciativa, e dando continuidade 

à política tradicional desta Comissão, que é de conhecer os projetos de 

segurança pública adotados pelos Estados, e no intuito de aproximar a Comissão 
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dos Governos Estaduais e das populações locais, visando ao desenvolvimento de 

projetos que elevem o nível da segurança pública no País, solicito aos nobres 

pares a aprovação deste requerimento. 

Sala das Comissões, em      de junho de 2012. 

 

 

Deputado EFRAIM FILHO 
DEM/PB 

 
 
 

Nos termos do § 2º do Art. 3º do Ato da Mesa Nº 33/2012, 

também subscrevem o presente requerimento os Deputados abaixo relacionados: 

 

DEPUTADO PARTIDO ASSINATURA 

1.   

2.   

3.   

4.   

5.   

6.   

 

 


